
LEIN91.920 DE 17 DE MAIO DE 1984.____________ L _

DENOMINA ARTtRIA DA CIDADE

DE MAJOR CANDIDO CONY.

J AYME LUIZ LAGO., Pre fei to Hun i. cipa l. de Ere ch i.m , Es tado do

io Grande do Bu l , FAÇO SABER., em cumprimento ao d i e o o e t o no Artigo
l' "

4-5.> Lnc ie'o IX da Lei Orgânica do l1unicipio., que a Câmara NuniciT)al
"

~e ~readores aprovou e eu sanciono e Dromulgo a seguinte Lei:

t dada a denominaç~o de MAJOR CANDIDO CONYJ a uma art~ria

da cidade.

A ar i e r i a de que trata o Artigo 19., limita ao leste as

chácaras números 12 e 13 do Po lI o o n o P'i.nh a l.z i-n h o , rw''1,'

norte-sul., entre a Rua Sergipe e a BR-155.

Revogam-se as disposiçSes em contrario.

49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ERECHIM., RS." 1? DE IwAIO DE 1984.
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